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PREGÃO 
ELETRÔNICO 

19/2026 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
Nº 51/2026 
 
OBJETO 
 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS 
AQUISIÇÕES DE MEDICAMENTOS EM 
ATENDIMENTO À FARMÁCIA BÁSICA 
MUNICIPAL. 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
 
R$ 824.524,82 (oitocentos e vinte e quatro 
mil, quinhentos e vinte e quatro reais e 
oitenta e dois centavos). 
 
PLATAFORMA DE DISPUTA 
 
BLL COMPRAS 
https://bllcompras.com/Home/Login  
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
Dia 12/05/2026 às 09h (horário de 
Brasília) 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 
MENOR PREÇO por ITEM 
 
MODO DE DISPUTA 
 
ABERTO E FECHADO 
 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 

ME/EPP/MEI 
 
NÃO 
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1. PREÂMBULO 
 
O MUNICÍPIO DE AGUDOS DO SUL, inscrito no CNPJ sob nº 76.105.667/0001-10, sediado à Avenida 
Brasil, n° 38, Centro, Agudos do Sul/PR, por meio do Prefeito Municipal, Genézio Gonçalves da Luz, em 
conformidade com o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 161/2023, Lei 
Complementar Federal nº 123/2006 e alterações, Lei Municipal nº 743/2015, torna pública a realização de 
procedimento de licitação para REGISTRO DE PREÇOS na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, tendo por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS 
AQUISIÇÕES DE MEDICAMENTOS EM ATENDIMENTO À FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL. 
 
 
REPARTIÇÃO INTERESSADA: Secretaria Municipal de Saúde; 
 

 
1.1. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF. 
 
1.2. Para participação na licitação, os interessados deverão providenciar o seu cadastramento, sua 
certificação e seu credenciamento no portal de licitações, sistema portal de licitações Bolsa de Licitações e 
Leilões do Brasil - BLL, de acordo com a Licença de Uso de Software celebrado com o Município de Agudos 
do Sul. 
 
1.3. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da Internet, mediante condições 
de segurança (criptografia e autenticação) em todas as fases, sendo conduzido por Agente de Contratação, 
denominado Pregoeiro, designado pelo Prefeito do Município de Agudos do Sul/PR. 
 
1.4. A proponente licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos no item 1.1 deste 
Edital. 

 
2. DO OBJETO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 
A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE 
MEDICAMENTOS EM ATENDIMENTO À FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL, de acordo com as 
condições e especificações constantes do presente edital, inclusive seus anexos, especialmente o anexo I 
- Termo de Referência. 
 
2.1. A presente Licitação reger-se-á pelo tipo: MENOR PREÇO - ITEM. 
 
3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
3.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão às expensas das seguintes Dotações 
Orçamentárias, a saber: 
 
04.000 - SECRETARIA DE SAÚDE 
04.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
04.001.10 – SAÚDE 
04.001.10.301 - ATENÇÃO BÁSICA 
04.001.10.301.0009 - ASSISTÊNCIA MÉDICA, AMBULATORIAL E HOSPITALAR PARA A POPULAÇÃO 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 13h00min do dia 29/04/2026 até às 08h00min do 
dia 12/05/2026. 

INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE LANCES: às 09h00min do dia 12/05/2026. 

LOCAL: WWW.BLL.ORG.BR - BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL 
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04.001.10.301.0009.2.011 - MANTER E INCREMENTAR O ATENDIMENTO NAS UNID. DE SAÚDE DE 
ATENÇÃO BÁSICA 
     88 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO  
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) 
     88 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO  
00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 - SAÚDE - RECEITAS VINCULADAS (EC 29/00 - 15%) 
     88 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO  
00495.00495.09.02.05.20.1.621.1002 - ATENÇÃO BÁSICA: TRANSFERENCIAS DO SUS 
04.001.10.301.0009.2.013 - MANTER AS AÇÕES DE PRONTO ATENDIMENTO UN. MOISES LUPION 
     103 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO  
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) 
     103 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO  
00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 - SAÚDE - RECEITAS VINCULADAS (EC 29/00 - 15%) 
     103 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO  
00496.00496.09.02.05.20.1.621.1002 - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
04.001.10.301.0009.2.014 - MANTER SAMU- SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÉDICO DE URGÊNCIA 
     112 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO  
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) 
     112 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO  
00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 - SAÚDE - RECEITAS VINCULADAS (EC 29/00 - 15%) 
      112 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO  
00496.00496.09.02.06.20.1.600.1002 - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
04.001.10.301.0009.2.015 - PROMOVER ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA 
     116 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO  
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) 
04.001.10.301.0009.2.016 - PROMOVER AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE - EPIMIDIOLÓGICA E 
SANITÁRIA 
     120 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO  
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) 
     120 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO  
00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 - SAÚDE - RECEITAS VINCULADAS (EC 29/00 - 15%) 
 

4. DO EDITAL, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
 
4.1. O aviso deste Edital será publicado no Diário Oficial dos Municípios do Paraná: 
www.diariomunicipal.com.br/amp/, órgão oficial de divulgação do Município de Agudos do Sul, no Site da 
Prefeitura Municipal: www.agudosdosul.pr.gov.br, no Site do Tribunal de Contas do Paraná: 
www.tce.pr.gov.br, no site www.bll.org.br, e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP 
https://www.gov.br/pncp/pt-br. 
 
4.2. O Edital de Pregão Eletrônico completo estará à disposição dos interessados no Departamento de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Agudos do Sul/PR, no site www.agudosdosul.pr.gov.br, no site 
www.bll.org.br e no www.gov.br/pncp/pt-br. 
 
4.3. Para envio do edital por e-mail deve a licitante interessada enviar solicitação para o endereço 
eletrônico licitacao@agudosdosul.pr.gov.br.  
 
4.4. Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar ou solicitar esclarecimento sobre os termos do edital deste pregão.  
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4.4.1. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no site oficial do 
município, www.agudosdosul.pr.gov.br e no Sistema BLL no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao 
último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 

4.4.2. Os pedidos de impugnações e esclarecimentos poderão ser realizados por forma eletrônica, 
no próprio Sistema BLL, ou através do e-mail licitacao@agudosdosul.pr.gov.br. 

 
 

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
5.1. Poderão participar desta Licitação as empresas (pessoas jurídicas) legalmente constituídas e 
estabelecidas anteriormente à data de abertura do presente certame, com objeto social pertinente e 
compatível com o certame, e que atenderem às exigências deste edital e seus anexos. 
  
5.2.  Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente cadastrados no portal 
de licitações – Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, de acordo com a Licença de Uso de Software 
celebrado com o município. 

 
5.2.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento da plataforma 

BLL. 
 
5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 
 
5.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 

 
5.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

 
5.6. O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos Artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei 
Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo os itens com valores menores de R$ 80.000,00 
(oitenta mil) reais, destinados exclusivamente para MEI/ME/EPP.  

 
5.7. Não poderão disputar esta licitação: 

 
5.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
5.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
 
5.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico 
ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

 
5.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
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5.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 
5.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 
5.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

 
5.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
 
5.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
 
5.7.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
5.8. O impedimento de que trata o item 5.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
5.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os itens 5.7.2 e 5.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade. 

 
5.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 
5.11. O disposto nos itens 5.7.2 e 5.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
 
5.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da 
Lei nº 14.133/2021. 
 
5.13. A vedação de que trata o item 5.7.8 estende-se a terceiro que auxilia a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante 
de empresa que preste assessoria técnica. 
 
6. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
 
6.1. O certame será operado pelo Agente de Contratação, denominado Pregoeiro, que terá, em 
especial, as seguintes atribuições: 
 
I - Tomar decisões em prol da boa condução da licitação, dar impulso ao procedimento, inclusive por meio 
de demandas às áreas das unidades de contratações, descentralizadas ou não, para fins de saneamento 
da fase preparatória, caso necessário; 
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II - Acompanhar os trâmites da licitação e promover diligências, se for o caso, para que o calendário do 
plano de contratação anual – PCA, seja cumprido, observado, ainda, o grau de prioridade da contratação; 
III - conduzir e coordenar a sessão pública da licitação e promover as seguintes ações: 
 
a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos seus anexos, 
b) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 
c) coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
d) verificar e julgar as condições de habilitação; 
e) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 
f) indicar o vencedor do certame; 
g) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 
h) encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de julgamento e habilitação, e 
exauridos os recursos administrativos, à autoridade superior para adjudicação e homologação. 
 
6.2. O Pregoeiro será auxiliado, sempre que necessário, por equipe de apoio formada por servidores 
devidamente qualificados integrantes das secretarias municipais, respondendo individualmente pelos atos 
que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe. 
 
6.3. O Pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do 
órgão ou da entidade, bem como do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão. 

 
7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
7.1. Na presente licitação, a fase de habilitação ocorrerá após as etapas de apresentação de propostas 
e lances e de julgamento. 
 
7.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico "www.bll.org.br", a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
 
7.3. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 
14.133, de 2021. 
 
7.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
7.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 
da fase de envio de lances. 
 
7.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 
7.7. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 
às seguintes regras: 
 

7.7.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 
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7.7.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 
 
7.8. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
 

7.8.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por menor preço; e 

 
7.8.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
 
7.9. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 
7.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
 
7.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
 
7.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 
8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
 

8.1.1. Valor unitário ou percentual de desconto, conforme o critério de julgamento, onde deverão 
estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação ou ainda, 
despesas com transporte ou terceiros, para a perfeita entrega do objeto no Município de Agudos do Sul/PR, 
que correrão por conta da licitante vencedora; 

 
8.1.2. Marca; 
 
8.1.3. Modelo, se for o caso; 
 
8.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações de acordo com a especificação do Termo 

de Referência; 
 

8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 
8.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto. 

 
8.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
8.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses.  
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8.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 
8.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os produtos, itens, 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 
8.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

 
8.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

 
8.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar 
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
 
9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
 
9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
9.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 
o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 
9.3. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 
9.3.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
9.3.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 
9.3.3. No caso de a marca ser de fabricação do licitante ou se tratando de licitação objetivando 

a prestação de serviços, este deverá informar MARCA PRÓPRIA, para que não incorra na desclassificação 
expressa no item 9.3. 

 
9.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
 
9.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

 
9.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 
9.7. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço por item. 
 
9.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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9.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema.  

 
9.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de 
0,01% (um centésimo por cento). 

 
9.11. O procedimento de disputa será de modo ABERTO E FECHADO. 

 
9.12. Para o envio de lances no pregão eletrônico no modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 
9.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 
de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada 
a recepção de lances. 

 
9.12.2. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 
9.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 
 
9.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 
9.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 
 
9.12.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 

haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

 
9.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
 
9.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 
9.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
9.16. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, 
de 2015. 

 
9.16.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
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9.16.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 
9.16.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

9.16.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
9.17. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
 

9.17.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
 

9.17.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 

9.17.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório 
 

9.17.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 
e já apresentados. 
 

9.17.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 
9.18. Se a mesma proponente vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 
ocorrer pelo menor preço, em observância ao artigo 8º, §3º do Decreto Federal nº 8.538/2015. 
 
9.19. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor 
da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do 
primeiro colocado da cota principal, em observância ao artigo 8º, §2º do Decreto Federal nº 8.538/2015. 
 
9.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 
9.20.1. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 
e já apresentados. 
 

9.20.2. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

9.21. A proposta deverá conter: 
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9.21.1. Proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo III do presente Edital, 
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da 
proposta. 
 
9.21.2. Identificação da empresa, contendo razão social, CNPJ, endereço, telefone, e-mail; 
 
9.21.3. Indicação do número do pregão e objeto do certame; 
 
9.21.4. Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, com até quatro casas decimais 
(0,0000), sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. 
 

9.21.4.1. Deverá ser aplicado o Coeficiente de Adequação de Preço – CAP (Comunicado nº 
15/2018 – Resolução nº 03/2011 – CMED) sobre o Preço Fábrica (PF) dos produtos 
definidos no artigo 2º da Resolução nº 03/2011 – CMED para obter o Preço Máximo 
de Venda ao Governo (PMVG).  
 

9.21.4.2. Conforme o art. 3º da Resolução nº 03/2011–CMED, o PMVG deverá ser calculado 
a partir da seguinte fórmula: PMVG = PF * (1 – CAP).  
 

9.21.4.3. Nos casos em que não é aplicado o CAP nos fornecimentos para órgãos públicos por 
meio de licitações, o distribuidor é obrigado a vender os produtos tendo como 
referencial máximo o Preço do Fabricante (Orientação Interpretativa da CMED 
02/2006 e artigo 5º, §1º, da Resolução nº 02/2018 – CMED).  
 

9.21.4.4. Deverá ser aplicada a isenção tributária conforme Convênio(s) ICMS – Conselho 
Nacional de Política Fazendária – CONFAZ nº 87/2002 e seguintes, ou de outras 
normas que impliquem desoneração tributária no preço dos medicamentos, de modo 
a assegurar a isonomia entre os participantes e a obtenção da proposta mais 
vantajosa à Administração Pública.  
 

9.21.4.5. Em caso de descumprimento das normas do Coeficiente de Adequação de Preços – 
CAP e/ou recusa em conceder a isenção prevista nos Convênios CONFAZ, será 
encaminhada denúncia à CMED e ao Ministério Público.  

 
9.21.5. Indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 
 
9.21.6. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada 
para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º combinado com o artigo 66, § 4º. 
 
9.21.7. Indicação/especificação do produto, marca e número da ANVISA (se houver).  
 
9.21.8. Declaração de que se enquadra na condição de micro e pequena empresa prevista na 
Lei Complementar 123/06. 
 
9.22. Deverá ser encaminhado juntamente com a proposta final (licitante vencedor), Cópia do 
Certificado de Registro do medicamento cotado ou cópia da publicação no Diário Oficial da União, 
vigente, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde – ANVISA, em 
atendimento ao artigo 5º, inciso IV da Portaria nº 2.814/98, e demais legislações vigentes pertinentes a 
matéria.  
 
9.22.1. DEVERÁ ser encaminhada a documentação solicitada no item acima, na ordem 
sequencial numérica dos itens da proposta, indicando no lado superior direito do documento 
o número do item a que se refere OU nome do arquivo equivalente ao item.  
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9.23. A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da proposta 
por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas por escrito, 
sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso de concordância, a PROPOSTA 
não poderá ser modificada.  

 
9.24. Nos termos do §1º do Art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, o licitante deverá declarar, sob pena 
de desclassificação, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas, conforme Anexo III – Modelo de proposta. 
 
10. DA FASE DE JULGAMENTO 
 
10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata e no item 5.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 

a) Lista de impedidos de licitar, mantida pelo Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná – TCE/PR (http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/licitacoes-municipais-
impedidos-de-licitar/54/area/49); 
 
b) Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF; 
 
c) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br). 

 
10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e poderá ser realizada 
também em nome de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 
de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 
10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

 
10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
 
10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
 
10.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 
 

10.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
 
10.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o 
item 7.5 deste edital. 

 
10.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 
disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
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10.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
 
10.7.1. contiver vícios insanáveis; 
 
10.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
 
10.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 
10.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 
10.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 
 
10.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
 

10.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 
do pregoeiro, que comprove: 

 
10.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
 
10.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 
10.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
 
10.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
10.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço. 
 

10.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

 
10.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
 

11. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 
11.1. Para habilitação dos licitantes, serão exigidos os documentos necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 
nº 14.133, de 2021.  
 
11.2. A documentação de HABILITAÇÃO somente será exigida do licitante vencedor na forma do Art. 63, 
II da Lei 14.133, de 2021:  
 

II - será exigida a apresentação dos documentos de 
habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto 
quando a fase de habilitação anteceder a de 
julgamento; (BRASIL, 2021) 
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11.3. Após a fase de julgamento, o licitante vencedor será convocado para apresentar os documentos 
relativos à HABILITAÇÃO, em formato digital, preferencialmente em .pdf, devendo ser anexados no campo 
“DOCUMENTOS COMPLEMENTARES” da plataforma de disputa BLL no prazo de 2 (duas) horas contados 
da solicitação do pregoeiro, podendo vir ser prorrogado a critério do pregoeiro em quanto tempo for 
necessário e durante o horário de expediente do órgão.  
  
11.4. Habilitação Jurídica: 
 
a. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
b. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, incluindo a última alteração, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de 
sociedade por ações, dos documentos de eleição de seus atuais administradores; 

c. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, em se tratando de 
microempreendedor individual – MEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 
11.5. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 
a. Prova da inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), emitido pela Secretaria 

da Receita Federal; 
b. Prova da inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

c. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão 
Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, abrangendo as contribuições sociais, emitida pela Receita Federal; 

d. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débito (ou Positiva com Efeitos de Negativa) ou documento 
equivalente do Estado sede da licitante na forma da lei; 

e. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos Municipais da sede 
da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito (ou Positiva com Efeitos de 
Negativa) ou documento equivalente do Município sede da licitante na forma da lei; 

f. Prova de regularidade fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, mediante 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; fornecida pela Caixa Econômica Federal – CEF, 
através do site www.caixa.gov.br; 

g. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação 
de Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Trabalhistas – CNDT emitida 
pelo Tribunal Superior do Trabalho, através do site www.tst.jus.br; 

 
11.6. Declarações da Licitante, elaboradas em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, sob as penas da lei: 
 
a. Declaração de que se enquadra como Microempresa, MEI ou Empresa de Pequeno Porte 

(Lei Complementar 123/2006), conforme o modelo constante no Anexo V, se for o caso; 
b. Declaração conjunta, nos moldes do anexo IV deste edital. 

Na declaração conjunta deverá constar Declaração que Cumpre os Requisitos do Edital, Declaração de 
Idoneidade, Declaração de Cotas de Aprendizagem, Inexistência de Fato Impeditivo, Declaração de 
Não Exploração de Trabalho Escravo e Infantil, Declaração de Inexistência de Menor Trabalhador, 
Declaração de Não Executar Trabalho Degradante ou Forçado, Declaração de Reserva de Cargos para 
Pessoas com Deficiência – PCD, Declaração de Atendimento à Política Ambiental de Licitação 
Sustentável. 
 

11.7.  Regularidade Técnica 
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a. Licença Sanitária Estadual ou Municipal vigente; 
No caso de a empresa licitante ser isenta da Licença sanitária deverá apresentar norma que a isente. 

a. Autorização de Funcionamento da empresa licitante, expedida pelo órgão competente do 
Ministério da Saúde – ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária), ou a publicação no D.O.U. 

b. Autorização de Funcionamento Especial, expedida pelo órgão competente do Ministério da Saúde 
– ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) ou a publicação no D.O.U., de acordo com a 
Portaria 344/1998 do Ministério da Saúde, se for aplicável; 

c. Certidão de Regularidade da empresa expedida pelo Conselho Federal de Farmácia – CFF e/ou 
Conselho Regional de Farmácia – CRF, com indicação do nome do responsável técnico e seu 
número de registro no órgão de classe, conforme determina a Lei nº. 5.991/73, com prazo de validade 
em vigor; 
 

11.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 
 
11.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 
11.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 
 

11.10.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

 
11.10.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 
 
11.11. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
11.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao presente edital. 
 
11.13. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, depois de concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior. 

 
11.14. Em conformidade com a Lei Complementar n. 123/2006, as microempresas e empresas de pequeno 
porte, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 
11.14.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 

o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 
do Município de Agudos do Sul, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou certidões positivas 
com efeito de certidão negativa. 
 

11.15. As certidões que não apresentarem o prazo de validade em seu corpo serão consideradas válidas 
desde que emitidas com antecedência máxima de até 90 (noventa) dias da data prevista para a abertura 
do Pregão. 
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12. DOS RECURSOS 
 
12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
12.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

 
12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

 
12.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sendo concedido o prazo 

de 30 (trinta) minutos, em campo próprio do sistema, sob pena de preclusão; 
 
12.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
 
12.3.3. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema da BLL – Bolsa de 

Licitações e Leilões. 
 
12.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 
 
12.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 
 
12.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
 
12.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada 
a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
12.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
12.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
12.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico  
https://e-gov.betha.com.br/transparencia/01037-160/con_licitacoes.faces 
 
13.     DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
13.1. Após encerradas as fases de julgamento e de habilitação e exauridos os recursos administrativos, 
caso da existência destes, caberá ao Pregoeiro o encaminhamento do processo devidamente instruído à 
autoridade superior para adjudicação e homologação.  
  
14.   DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
14.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados 
a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 
encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  
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14.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 
14.3. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital. 
14.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro 
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 
do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
 
14.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado e disponibilizado durante a 
vigência da ata de registro de preços no portal de transparência do município,  na página: https://e-
gov.betha.com.br/transparencia/01037-160/con_licitacoes.faces 

 
14.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
14.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 
se houver, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 
 
15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante ou o contratado que, com dolo ou 
culpa: 
 

15.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 

 
15.1.2.  Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 
 

15.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
 
15.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
 
15.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
 
15.1.2.4 deixar de apresentar amostra; ou 
 
15.1.2.5 apresentar amostra ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

 
15.1.3. Não celebrar a ata de registro de preços ou o contrato ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 

15.1.1.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar contrato ou a ata de registro de preço, 
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 

 
15.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 
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15.1.5. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
15.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 
 

15.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
 
15.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

 
15.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
 

15.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 

15.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 
15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
 

15.2.1. Advertência; 
 
15.2.2. Multa; 
 
15.2.3. Impedimento de licitar e contratar, e; 
 
15.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 
 
15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

15.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 
 
15.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
 
15.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
15.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 
15.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
 
15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
 

15.4.1. Para as infrações previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do contrato licitado. 

 
15.4.2. Para as infrações previstas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
 
15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
 
15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
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15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 
 
15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 
15.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 
duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
 
15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
15.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades. 
 
15.10. A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 02 (dois) ou mais servidores efetivos, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir. 
 
15.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
15.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 
15.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
15.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
 
16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 
16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
 
16.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes as seguintes práticas: 
 
I - Prática Corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
II - Prática Fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
III - Prática Colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não competitivos; 
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IV - Prática Coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, a pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 
V - Prática Obstrutiva: (i) Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste edital; (ii) Atos cuja a intenção seja impedir materialmente 
o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção;  
 
16.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente 
ou por meio de agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 
 
16.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que 
o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução 
do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e a execução do contrato. 
 
17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
17.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 
17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
Pregoeiro. 

 
17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 

 
17.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 
17.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 
17.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

 
17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 
17.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
 
17.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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17.10. O Edital e seus anexos estarão disponíveis, na íntegra, no site oficial do município, 
www.agudosdosul.pr.gov.br, no www.bll.org.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP 
https://www.gov.br/pncp/pt-br. 
 
17.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
17.11.1. ANEXO I - Termo de referência - TR; 
17.11.2. ANEXO II - Minuta da ata de registro de preços; 
17.11.3. ANEXO III - Modelo da proposta de preços; 
17.11.4. ANEXO IV - Modelo de declaração conjunta; 
17.11.5. ANEXO V - Modelo declaração enquadramento. 
 
17.12. Os presentes anexos são apenas modelos, no qual não deve ser apresentado com timbre do 
Município de Agudos do Sul, este deve ser substituído por informações do fornecedor que pretende 
participar do certame. 

 
Agudos do Sul, 28 de abril de 2026. 

 
 
 
 

_________________________ 
GENÉZIO GONÇALVES DA LUZ 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1.   DO OBJETO 
 
O objeto deste pregão é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE 
MEDICAMENTOS EM ATENDIMENTO À FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL, conforme especificações 
abaixo relacionadas: 
 
2. DO DESCRITIVO E QUANTIDADE DOS ITENS 
 

    VALOR MÁXIMO 

ITEM QTDE UN DESCRIÇÃO UNITÁRIO TOTAL 

1 1.000 FR 
BR0233632 - Óleo Mineral (Vaselina Líquida / Petrolato), 
Solução oral, Frasco 100 ml + Copo dosador R$ 2,9689 R$ 2.968,90 

2 1.000 BIS BR0266788 - Nistatina 25.000 ui/g creme vaginal com 60g + 
aplicador R$ 6,7863 R$ 6.786,30 

3 500 AMP BR0267107 - Fenitoina (Sódica) 50mg/ml, solução injetável, 
ampola 5ml  R$ 2,2676 R$ 1.133,80 

4 10.000 CMP BR0267140 - AZITROMICINA 500 MG  R$ 0,7456 R$ 7.456,00 

5 600 AMP BR0267161 - CLORETO DE POTÁSSIO 10%, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 10ML  R$ 0,3933 R$ 235,98 

6 600 AMP BR0267162 - CLORETO DE POTÁSSIO 19,10%, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 10ML  

R$ 0,4029 R$ 241,74 

7 2.000 AMP BR0267194 - DIAZEPAM,  5MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL,  
AMPOLA 2ML  

R$ 0,7660 R$ 1.532,00 

8 15.000 CMP BR0267195 - DIAZEPAM 5 MG  R$ 0,0490 R$ 735,00 
9 50.000 CMP BR0267203 - Dipirona (Sódica) 500mg  R$ 0,1117 R$ 5.585,00 

10 1.500 FR BR0267205 - Dipirona (Sodica) 500mg/ml, solução oral, 
frasco com 10ml  R$ 1,1439 R$ 1.715,85 

11 1.500 AMP BR0267282 - ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 20MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL,  AMPOLA 1ML  

R$ 0,9193 R$ 1.378,95 

12 15.000 CMP BR0267292 - Imipramina (Cloridrato) 25mg  R$ 0,4279 R$ 6.418,50 

13 3.000 AMP BR0267310 - Metoclopramida (Cloridrato) 5mg/ml solução 
injetável, ampola 2ml  R$ 0,5067 R$ 1.520,10 

14 100 FR BR0267328 - Fosfato de Sódio Monobásico + Fosfato de 
Sódio Dibásico 16+6%, Enema, Frasco 130ml  

R$ 6,4159 R$ 641,59 

15 300 FR 
BR0267378 - Nistatina 100.000 ui/ml, suspensão oral, frasco 
com 50ml + copo dosador ou conta gota  R$ 5,7878 R$ 1.736,34 

16 2.500 CMP BR0267425 - Verapamil (Cloridrato) 80mg R$ 0,2482 R$ 620,50 
17 50.000 CMP BR0267502 - ÁCIDO ACETILSALICILICO 100MG  R$ 0,0298 R$ 1.490,00 
18 10.000 CMP BR0267503 - ÁCIDO FÓLICO 5MG  R$ 0,0435 R$ 435,00 

19 25.000 CP BR0267504 - Valproato de Sódio 288 mg (Ácido Valpróico), 
250mg  R$ 0,3221 R$ 8.052,50 

20 2.000 CMP BR0267506 - ALBENDAZOL 400 MG  R$ 0,4542 R$ 908,40 

21 1.000 FR BR0267507 - Albendazol,  40 mg/ml, suspensão oral, frasco 
10ml  R$ 1,1416 R$ 1.141,60 

22 10.000 CMP BR0267509 - ALOPURINOL 300 MG  R$ 0,2256 R$ 2.256,00 
23 5.000 CMP BR0267510 - Amiodarona (Cloridrato) 200mg R$ 0,3295 R$ 1.647,50 
24 100.000 CMP BR0267512 - Amitriptilina (Cloridrato) 25mg  R$ 0,0388 R$ 3.880,00 
25 50.000 CMP BR0267517 - ATENOLOL 50MG  R$ 0,0474 R$ 2.370,00 

26 3.000 AMP BR0267541 - GLICOSE 50%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
10 ML - SISTEMA TWIST OFF  R$ 0,5044 R$ 1.513,20 

27 15.000 CMP BR0267564 - Carvedilol 12,5 mg  R$ 0,0787 R$ 1.180,50 
28 15.000 CMP BR0267565 - Carvedilol 6,25 mg  R$ 0,0681 R$ 1.021,50 
29 15.000 CMP BR0267566 - CARVEDILOL 3,125 MG  R$ 0,0780 R$ 1.170,00 
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30 12.000 CMP BR0267567 - Carvedilol 25 mg  R$ 0,1181 R$ 1.417,20 

31 600 AMP BR0267574 - CLORETO DE SÓDIO 20%, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 10ML  

R$ 0,3692 R$ 221,52 

32 10.000 CMP BR0267613 - CAPTOPRIL 25MG  R$ 0,0293 R$ 293,00 
33 20.000 CMP BR0267618 - CARBAMAZEPINA 200 MG  R$ 0,1466 R$ 2.932,00 
34 30.000 CMP BR0267621 - CARBONATO DE LÍTIO 300 MG R$ 0,2275 R$ 6.825,00 
35 10.000 CMP BR0267632 - Ciprofloxacino, Cloridrato, 500mg  R$ 0,1754 R$ 1.754,00 
36 5.000 CMP BR0267635 - CLORPROMAZINA (CLORIDRATO) 25 MG  R$ 0,3329 R$ 1.664,50 
37 10.000 CMP BR0267638 - CLORPROMAZINA (CLORIDRATO) 100 MG  R$ 0,3298 R$ 3.298,00 
38 3.000 TB BR0267643 - Dexametasona 0,10%, creme bisnaga 10 g  R$ 1,6556 R$ 4.966,80 
39 6.000 CMP BR0267645 - Dexclorfeniramina (Maleato) 2mg  R$ 0,0473 R$ 283,80 

40 800 FR BR0267646 - Dexclorfeniramina (Maleato) 0,4mg/ml solução 
oral, frasco com 100ml + copo dosador  R$ 1,7408 R$ 1.392,64 

41 5.000 CMP BR0267647 - DIGOXINA 0,25 MG R$ 0,1540 R$ 770,00 
42 40.000 CMP BR0267650 - Enalapril (Maleato) 5mg  R$ 0,0452 R$ 1.808,00 
43 50.000 CMP BR0267651 - Enalapril (Maleato) 10mg  R$ 0,0370 R$ 1.850,00 
44 50.000 CMP BR0267652 - Enalapril (Maleato) 20mg  R$ 0,0516 R$ 2.580,00 
45 20.000 CMP BR0267653 - Espironolactona 25mg  R$ 0,1772 R$ 3.544,00 
46 30.000 CMP BR0267657 - Fenitoina (Sódica) 100mg  R$ 0,1773 R$ 5.319,00 
47 20.000 CMP BR0267660 - FENOBARBITAL 100 MG  R$ 0,1853 R$ 3.706,00 
48 2.000 CP BR0267662 - Fluconazol 150mg  R$ 0,4825 R$ 965,00 
49 15.000 CMP BR0267663 - FUROSEMIDA 40 MG R$ 0,0467 R$ 700,50 

50 1.500 AMP BR0267666 - FUROSEMIDA 10MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 2ML 

R$ 0,6193 R$ 928,95 

51 10.000 CMP BR0267669 - HALOPERIDOL 5 MG  R$ 0,1116 R$ 1.116,00 
52 5.000 CMP BR0267670 - HALOPERIDOL 1 MG  R$ 0,1875 R$ 937,50 
53 15.000 CMP BR0267671 - GLIBENCLAMIDA 5 MG  R$ 0,0343 R$ 514,50 
54 50.000 CMP BR0267674 - HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG  R$ 0,0249 R$ 1.245,00 
55 30.000 CMP BR0267676 - IBUPROFENO 600 MG  R$ 0,1176 R$ 3.528,00 
56 10.000 CMP BR0267689 - METILDOPA 250MG  R$ 0,3992 R$ 3.992,00 
57 40.000 CMP BR0267690 - Metformina (Cloridrato) 500mg  R$ 0,1134 R$ 4.536,00 
58 25.000 CMP BR0267691 - Metformina (Cloridrato) 850mg  R$ 0,1062 R$ 2.655,00 
59 50.000 CP BR0267712 Omeprazol 20mg  R$ 0,0640 R$ 3.200,00 
60 15.000 CMP BR0267717 - METRONIDAZOL 250 MG  R$ 0,1719 R$ 2.578,50 
61 5.000 CMP BR0267729 - NIFEDIPINO 20 MG  R$ 0,1150 R$ 575,00 
62 10.000 CMP BR0267741 - PREDNISONA 5 MG  R$ 0,0584 R$ 584,00 
63 20.000 CMP BR0267743 - PREDNISONA 20 MG  R$ 0,1623 R$ 3.246,00 
64 40.000 CMP BR0267745 - Sinvastatina 40 mg  R$ 0,1313 R$ 5.252,00 
65 50.000 CMP BR0267747 - Sinvastatina 20 mg  R$ 0,0665 R$ 3.325,00 
66 10.000 CMP BR0267768 - Prometazina (Cloridrato) 25mg  R$ 0,1445 R$ 1.445,00 

67 2.000 AMP BR0267769 - Prometazina (cloridrato) 25 mg/ml - solução 
injetável, ampola 2ML  R$ 3,2164 R$ 6.432,80 

68 15.000 CMP BR0267772 - Propranolol (cloridrato) 40mg  R$ 0,0383 R$ 574,50 
69 1.200 FR BR0267773 - Permetrina 10mg/ml loção, frasco 60 ml  R$ 2,1854 R$ 2.622,48 
70 50.000 CMP BR0267778 - PARACETAMOL 500 MG  R$ 0,0587 R$ 2.935,00 

71 200 AMP BR0268069 - CLORPROMAZINA (CLORIDRATO) 5MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA 5ML  R$ 2,7532 R$ 550,64 

72 600 AMP BR0268075 - MAGNÉSIO (SULFATO) 50%, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 10ML SISTEMA TWIS OFF  

R$ 5,8808 R$ 3.528,48 

73 500 AMP 
BR0268115 - HIDRALAZINA (CLORIDRATO) 20MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL  R$ 6,0972 R$ 3.048,60 

74 40.000 CMP BR0268123 - LEVOTIROXINA (SÓDICA) 50 MCG  R$ 0,2441 R$ 9.764,00 
75 50.000 CMP BR0268124 - LEVOTIROXINA (SÓDICA) 25 MCG  R$ 0,0948 R$ 4.740,00 
76 30.000 CMP BR0268125 - LEVOTIROXINA (SÓDICA) 100MCG  R$ 0,0967 R$ 2.901,00 
77 6.000 CMP BR0268128 - Levomepromazina (Maleato) 25mg  R$ 0,5090 R$ 3.054,00 
78 10.000 CMP BR0268129 - Levomepromazina (Maleato) 100mg  R$ 0,6206 R$ 6.206,00 

79 500 FR BR0268130 - LEVOMEPROMAZINA (MALEATO) 40 MG/ML, 
SOLUÇÃO ORAL, FRASCO 20 ML  

R$ 12,4490 R$ 6.224,50 
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80 1.000 AMP 
BR0268160 - Omeprazol 40mg, Pó para solução injetável + 
diluente, frasco-ampola  R$ 7,8832 R$ 7.883,20 

81 600 AMP BR0268222 - BICARBONATO DE SÓDIO, 8,4%, SOLUÇÃO 
INJETAVEL, FRASCO/AMPOLA 10ML  R$ 0,8149 R$ 488,94 

82 10.000 AMP BR0268237 - CLORETO DE SÓDIO 0,90%, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 10ML - SISTEMA TWIST OFF  R$ 0,2348 R$ 2.348,00 

83 5.000 FR BR0268243 - DEXAMETASONA, 0,1 MG/ML, ELIXIR FRASCO 
100ML  R$ 2,3469 R$ 11.734,50 

84 4.000 AMP BR0268252 - Dipirona (Sodica) 500mg/ml, solução Injetável, 
ampola com 2ml  

R$ 0,4986 R$ 1.994,40 

85 2.000 AMP 
BR0268255 - EPINEFRINA 1MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 1ML  R$ 0,8491 R$ 1.698,20 

86 2.000 AMP BR0268256 - Gentamicina (Sulfato), 40 mg/mL, solução 
injetável, ampola 2ml  R$ 0,9367 R$ 1.873,40 

87 400 AMP BR0268264 - METILERGOMETRINA 0,2MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 1ML  R$ 2,2337 R$ 893,48 

88 15.000 CP BR0268273 - NITROFURANTOINA 100 MG  R$ 0,2614 R$ 3.921,00 
89 300 AMP BR0268277 - Ocitocina 5 ui/ml solução injetável ampola 1ml  R$ 3,3907 R$ 1.017,21 
90 500 BIS BR0268286 - Miconazol (Nitrato) 2%, creme bisnaga 28g  R$ 3,0391 R$ 1.519,55 

91 400 FR BR0268331 - Ipratropio (Brometo) 0,25mg/ml, solução para 
inalação, frasco 20ml 

R$ 1,2762 R$ 510,48 

92 5.000 CMP BR0268370 - Aciclovir 200mg  R$ 0,1736 R$ 868,00 

93 500 AMP BR0268442 - Suxametônio (Cloreto), 100mg, pó para solução 
injetável, frasco-ampola  

R$ 15,4443 R$ 7.722,15 

94 500 AMP 
BR0268446 - DOBUTAMINA (CLORIDRATO) 12,5 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 20ML  R$ 5,9737 R$ 2.986,85 

95 500 AMP BR0268481 - Midazolam (maleato) 5mg/ml solução injetável, 
ampola 10ml  R$ 2,7545 R$ 1.377,25 

96 20.000 CMP BR0268493 - Doxazosina (Mesilato) 2mg  R$ 0,0733 R$ 1.466,00 

97 2.000 FR 
BR0268498 - Metronidazol 5 mg/ml, solução injetável, frasco 
100ml  R$ 3,7183 R$ 7.436,60 

98 2.000 AMP BR0268504 - Ondansetrona (Cloridrato), 2 mg/ml, solução 
injetável, ampola 2 ml  R$ 0,9571 R$ 1.914,20 

99 200 AMP BR0268510 - FLUMAZENIL, 0,1 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 5ML R$ 5,3184 R$ 1.063,68 

100 40.000 CMP BR0268534 - Tramadol (Cloridrato), 50mg  R$ 0,1265 R$ 5.060,00 
101 70.000 CMP BR0268856 - Losartana Potássica 50 mg  R$ 0,0397 R$ 2.779,00 

102 1.500 FR 
BR0268949 - Azitromicina 40mg/ml, suspensão oral, frasco 
15ml  R$ 7,0320 R$ 10.548,00 

103 200 AMP BR0268960 - DOPAMINA (CLORIDRATO) 5MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 10ML  R$ 3,0992 R$ 619,84 

104 100 AMP BR0268970 - Nitroglicerina 5mg/ml, solução injetável, 
ampola 5ml  R$ 40,3729 R$ 4.037,29 

105 5.000 CMP BR0269388 - Dexametasona 4mg  R$ 0,1548 R$ 774,00 
106 2.000 CMP BR0269462 - Alendronato de Sódio 70mg  R$ 0,2371 R$ 474,20 

107 1.500 AMP BR0269818 - Terbutalina (Sulfato) 0,5mg/ml, solução 
injetável, ampola 1ml  R$ 1,3713 R$ 2.056,95 

108 800 FR BR0269843 - Lidocaina (Cloridrato) sem vaso constritor, 
20mg/ml , solução injetável, frasco 20ml  R$ 3,8695 R$ 3.095,60 

109 600 BIS BR0269846 - LIDOCAÍNA (CLORIDRATO) 20MG/G GELÉIA 
BISNAGA 30G R$ 4,6486 R$ 2.789,16 

110 8.000 FR BR0269881 - CLOREXIDINA, DIGLICONATO 0,2% SOLUÇÃO 
TÓPICA FRASCO 100ML  

R$ 1,6900 R$ 13.520,00 

111 1.500 L BR0269941 - Álcool Etílico 70%, solução, frasco 1L  R$ 5,7571 R$ 8.635,65 
112 20.000 CMP BR0269954 - Bromoprida 10mg  R$ 0,1327 R$ 2.654,00 
113 1.000 FR BR0269956 - Bromoprida 4mg/ml, solução oral com 20ml  R$ 2,1965 R$ 2.196,50 

114 5.000 AMP 
BR0269958 - Bromoprida 5mg/ml, solução injetável - Ampola 
2ml  R$ 1,2287 R$ 6.143,50 

115 800 AMP BR0270019 - GLICONATO DE CÁLCIO 10%, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 10 ML  R$ 1,8879 R$ 1.510,32 
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116 2.000 FR 
BR0270092 - Glicose 5%, solução injetável, unidade 250 mL 
sistema fechado  R$ 4,1931 R$ 8.386,20 

117 2.000 FR BR0270092 - Glicose 5%, solução injetável, unidade 500 mL 
sistema fechado  R$ 4,9042 R$ 9.808,40 

118 200 AMP BR0270116 - Etomidato 2mg/ml, solução injetável, ampola 
10ml  R$ 10,3208 R$ 2.064,16 

119 10.000 CMP BR0270118 - CLONAZEPAM 0,5 MG  R$ 0,0575 R$ 575,00 
120 40.000 CMP BR0270119 - CLONAZEPAM 2 MG  R$ 0,0456 R$ 1.824,00 

121 600 FR 
BR0270120 - CLONAZEPAM 2,5MG/ML, SOLUÇÃO ORAL - 
FRASCO 20ML  R$ 2,1908 R$ 1.314,48 

122 15.000 CMP BR0270126 - LEVODOPA + BENSERAZIDA  200/50MG  R$ 1,5285 R$ 22.927,50 
123 20.000 CMP BR0270140 - BIPERIDENO, CLORIDRATO, 2MG  R$ 0,3020 R$ 6.040,00 

124 1.500 AMP BR0270219 - Hidrocortisona (Succinato sódio) 500mg, pó 
para solução injetável, frasco-ampola  R$ 4,6375 R$ 6.956,25 

125 500 TB BR0270495 - Colagenase + Cloranfenicol 0,6 ui + 10mg , 
pomada bisnaga 30 g  

R$ 14,3363 R$ 7.168,15 

126 4.000 AMP 
BR0270612 - Benzilpenicilina Benzatina1.200.000 ui, pó para 
suspensão injetável, Frasco-Ampola  R$ 5,4542 R$ 21.816,80 

127 30.000 CMP BR0270620 - Escopolamina, Butilbrometo + Dipirona Sódica, 
10 + 250MG R$ 0,2348 R$ 7.044,00 

128 3.500 AMP BR0270621 - Escopolamina, Butilbrometo + Dipirona Sódica, 
4 + 500 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 5ML  R$ 1,2741 R$ 4.459,35 

129 50.000 CMP BR0271000 - DICLOFENACO SÓDICO 50 MG  R$ 0,0498 R$ 2.490,00 

130 5.000 AMP BR0271003 - DICLOFENACO SÓDICO 25MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 3ML  R$ 0,7584 R$ 3.792,00 

131 20.000 CP BR0271089 - AMOXICILINA 500MG CÁPSULA  R$ 0,2001 R$ 4.002,00 

132 400 FR BR0271581 - Tobramicina 0,30%, Solução Oftálmica, frasco 
5ml  R$ 4,7713 R$ 1.908,52 

133 2.000 AMP BR0271687 - Ácido Ascórbico 100mg/ml, solução injetável, 
ampola 5ml  R$ 0,7045 R$ 1.409,00 

134 800 AMP BR0271710 - Amiodarona (cloridrato) 50mg/ml, solução 
injetável, ampola 3ml  

R$ 2,8624 R$ 2.289,92 

135 12.000 CMP BR0271746 - Baclofeno 10mg  R$ 0,1354 R$ 1.624,80 

136 1.000 AMP BR0271950 - Fentanila (Citrato), 0,05mg/ml, solução 
injetável, ampola 10ml  

R$ 3,3030 R$ 3.303,00 

137 2.500 BIS BR0272089 - Sulfadiazina de Prata 1% - creme, bisnaga 30g  R$ 4,5035 R$ 11.258,75 
138 100 PT BR0272089 - Sulfadiazina de Prata, 1% creme, pote 400g  R$ 32,5260 R$ 3.252,60 

139 40.000 DRAG BR0272093 - Vitaminas do Complexo B (B1 5mg, B2 2mg, B6 
2mg, B5 3mg, PP 20mg) 5 + 2 + 2 + 3 + 20 mg, drágea  R$ 0,0509 R$ 2.036,00 

140 500 AMP BR0272198 - ETILEFRINA (CLORIDRATO) 10MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 1ML  R$ 1,5839 R$ 791,95 

141 200 AMP BR0272217 - DIFENIDRAMINA (CLORIDRATO) 50MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 1ML 

R$ 20,5917 R$ 4.118,34 

142 20.000 CMP BR0272320 - Metilfenidato (cloridrato) 10mg R$ 0,2678 R$ 5.356,00 

143 100 AMP BR0272326 - NALOXONA (CLORIDRATO) 0,4 MG/ML, 
SUSPENSÃO INJETÁVEL, AMPOLA 1ML  

R$ 6,2688 R$ 626,88 

144 500 AMP BR0272329 - PETIDINA 50MG/ML SOLUCAO INJETAVEL, 
AMPOLA 2 ML  

R$ 3,0356 R$ 1.517,80 

145 600 AMP 
BR0272336 - Dimenidrinato + Piridoxina + Glicose + Frutose 
(3 + 5 + 100 + 100 mg/ml), solução injetável, ampola 10ml  R$ 8,3412 R$ 5.004,72 

146 100.000 CMP BR0272365 - Sertralina (Cloridrato) 50mg  R$ 0,1116 R$ 11.160,00 
147 40.000 CMP BR0272434 - Anlodipino (Besilato) 5mg  R$ 0,0253 R$ 1.012,00 

148 500 FR BR0272454 - Carbamazepina 20mg/ml, suspensão oral, 
frasco com 100ml  

R$ 6,7440 R$ 3.372,00 

149 300 AMP 
BR0272796 - Heparina sódica 5.000 ui/ml, solução injetavel, 
frasco-ampola 5ml  R$ 14,3774 R$ 4.313,22 

150 20.000 CMP BR0272903 - CITALOPRAM 20MG R$ 0,1165 R$ 2.330,00 
151 100.000 CP BR0273009 - FLUOXETINA 20 MG  R$ 0,0564 R$ 5.640,00 
152 10.000 CMP BR0273135 - Propatilnitrato 10 mg  R$ 0,4563 R$ 4.563,00 
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153 200 FR 
BR0273255 - Oxcarbazepina 60 mg/ml, solução oral, frasco 
100 ml  R$ 39,3942 R$ 7.878,84 

154 10.000 CMP BR0273257 - Oxcarbazepina 300mg  R$ 0,8198 R$ 8.198,00 

155 5.000 CMP BR0273395 - Isossorbida (Dinitrato) 5mg, comprimido 
sublingual  

R$ 0,2765 R$ 1.382,50 

156 10.000 CMP BR0273400 - ISOSSORBIDA (MONONITRATO) 20MG  R$ 0,1635 R$ 1.635,00 
157 20.000 CMP BR0273466 - Loratadina 10mg  R$ 0,0609 R$ 1.218,00 

158 2.000 FR BR0273467 - Loratadina 1mg/ml, xarope, frasco com 100ml 
+ copo dosador  R$ 2,9187 R$ 5.837,40 

159 50.000 CMP BR0273710 - NIMESULIDA 100 MG  R$ 0,0682 R$ 3.410,00 
160 30.000 CMP BR0273818 - DIOSMINA + HESPERIDINA 450/50 MG R$ 0,4339 R$ 13.017,00 

161 2.500 AMP 
BR0274568 - Vitaminas do Complexo B (B7, B9, B12), solução 
injetável, ampola  R$ 1,0950 R$ 2.737,50 

162 50 BIS 
BR0274918 - Retinol + Aminoácidos + Metionina + 
Cloranfenicol, 10.000 ui + 25 + 5 + 5 mg/g, pomada 
oftálmica, bisnaga 3,5g  

R$ 12,1712 R$ 608,56 

163 15.000 CMP BR0275963 - Finasterida 5mg  R$ 0,1944 R$ 2.916,00 
164 15.000 CMP BR0276377 - CILOSTAZOL 50 MG  R$ 0,2045 R$ 3.067,50 
165 15.000 CMP BR0276378 - Cilostazol 100mg  R$ 0,3883 R$ 5.824,50 

166 50.000 CMP 
BR0276657 - Metoprolol (Succinato) 50mg, comprimido de 
liberação controlada  R$ 0,4220 R$ 21.100,00 

167 4.000 FR BR0276839 - Água Destilada, solução injetável, ampola 10ML  R$ 0,1967 R$ 786,80 

168 500 AMP 
BR0277934 - ATROPINA SULFATO, 0,50 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 1ML  R$ 0,9078 R$ 453,90 

169 400 AMP BR0278281 - Adenosina, fosfato, 3mg/ml, solução injetável, 
ampola com 2ml  R$ 9,4578 R$ 3.783,12 

170 5.000 CMP BR0279269 - Varfarina (Sódica) 5mg  R$ 0,1455 R$ 727,50 

171 2.000 FR BR0281657 - Ácidos Graxos Essenciais - Loção oleosa a base 
de AGR, com vitamina A, E e lecitina de soja, frasco 100ml R$ 2,8107 R$ 5.621,40 

172 1.000 AMP BR0287687 - EFEDRINA, SULFATO 50MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 1ML  R$ 5,7083 R$ 5.708,30 

173 500 AMP BR0290168 - Suxametônio (Cloreto) 500mg, pó para solução 
injetável, frasco-ampola 

R$ 22,9469 R$ 11.473,45 

174 30.000 CMP BR0291771 - Escitalopram (Oxalato) 20 mg  R$ 0,1923 R$ 5.769,00 

175 300 AMP BR0292194 - Haloperidol (Decanoato) 50mg/ml, solução 
Injetavel, ampola 1ml R$ 5,4400 R$ 1.632,00 

176 500 FR BR0292195 - Haloperidol 2mg/ml, solução oral, frasco com 
20ml  

R$ 3,1800 R$ 1.590,00 

177 500 AMP 
BR0292196 - Haloperidol 5mg/ml, solução injetável, ampola 
com 1ml  R$ 1,4479 R$ 723,95 

178 15.000 CMP BR0292344 - Sulfato Ferroso (40 mg de Ferro Elementar), 
109mg  R$ 0,0401 R$ 601,50 

179 3.000 AMP BR0292382 - Tramadol (Cloridrato) 50mg/ml, Solução 
injetável, ampola 2ml  R$ 0,9372 R$ 2.811,60 

180 300 AMP BR0292399 - FITOMENADIONA 10 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 1ML  

R$ 2,0884 R$ 626,52 

181 7.000 AMP BR0292427 - Dexametasona (Fosfato Dissódico) 4mg/ml, 
solução Injetável, frasco-ampola 2,5ml 

R$ 0,7896 R$ 5.527,20 

182 200 FR 
BR0294887 - Salbutamol (Sulfato) 100mcg/dose aerossol, 
frasco 200 doses  R$ 10,0936 R$ 2.018,72 

183 1.000 BIS BR0298548 - Retinol + Colecalciferol + Óxido de Zinco, 5000 
ui + 900 ui/g + 150 mg, pomada, bisnaga 45g R$ 4,1917 R$ 4.191,70 

184 200 AMP BR0300722 - Fenobarbital 200mg/ml, solução injetável, 
ampola 1ml R$ 3,5120 R$ 702,40 

185 500 FR BR0300723 - FENOBARBITAL 40MG/ML, SOLUÇÃO ORAL, 
FRASCO COM 20ML  

R$ 4,8533 R$ 2.426,65 

186 500 AMP 
BR0300725 - FENOBARBITAL 100MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 2ML R$ 2,8835 R$ 1.441,75 

187 1.000 AMP BR0304871 - Morfina (Sulfato) 10mg/ml, solução injetável, 
ampola 1ml  R$ 1,7727 R$ 1.772,70 
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188 2.000 CMP BR0305270 - LEVOFLOXACINO 500 MG  R$ 0,5673 R$ 1.134,60 

189 500 FR BR0308732 - Valproato de Sódio 57,624 mg/ml (Ácido 
Valpróico), 50mg/ml, xarope, Frasco 100 ml + Copo dosador  

R$ 6,5744 R$ 3.287,20 

190 10.000 CMP BR0308882 - Sulfametoxazol + Trimetoprima 400mg + 80mg R$ 0,1688 R$ 1.688,00 

191 500 FR Sulfametoxazol + Trimetoprima 40+8mg/ml, suspensão oral 
com 100 ml ou mais + copo dosador  R$ 3,1752 R$ 1.587,60 

192 1.000 AMP BR0327566 - ÁCIDO TRANEXÂMICO 50MG/ML, solução 
injetável, ampola 5ml  

R$ 3,7168 R$ 3.716,80 

193 500 FR 
BR0331555 - Cefalexina 50mg/ml, suspensão Oral, com 60 
ml + copo dosador  R$ 6,0767 R$ 3.038,35 

194 500 AMP BR0340167 - Cimetidina 150mg/ml solução injetável, ampola 
com 2ml  R$ 0,9798 R$ 489,90 

195 200 AMP BR0345259 - Metoprolol (Tartarato) 1mg/ml solução injetável 
ampola 5ml R$ 12,7905 R$ 2.558,10 

196 4.000 CMP BR0376767 - IVERMECTINA 6 MG  R$ 0,2376 R$ 950,40 

197 100 FR BR0396853 - Tetracaina + Fenilefrina, 10 + 1 mg/ml, solução 
oftálmica, frasco 10ml  R$ 8,3783 R$ 837,83 

198 1.500 FR BR0397280 - Guaco (Mikania glomerata Spreng) 0,1ml/ml, 
Xarope - Frasco com 100ml + copo dosador  R$ 2,1300 R$ 3.195,00 

199 20.000 CMP BR0400436 - Valproato de Sódio 333mg + Ácido Valpróico 
145mg, 500mg, Comprimido de liberação prolongada  

R$ 0,9310 R$ 18.620,00 

200 20.000 CMP BR0412091 - Rivaroxabana 20mg  R$ 0,2234 R$ 4.468,00 

201 2.000 FR BR0412966 - Simeticona 75 mg/ml, emulsão oral, frasco 15 
ml 

R$ 1,4876 R$ 2.975,20 

202 100 AMP 
BR0425182 - Dextrocetamina Cloridrato, 50mg/ml, solução 
injetável, frasco-ampola 2ml  R$ 15,9567 R$ 1.595,67 

203 600 FR BR0433257 - HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO, 60 MG/ML, 
SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 150ML R$ 3,0666 R$ 1.839,96 

204 10.000 CMP BR0433280 - Levodopa + Benserazida (BD) 100 + 25mg  R$ 1,1360 R$ 11.360,00 
205 10.000 CP BR0433280 - Levodopa + Benserazida (HBS) 100 + 25mg  R$ 2,1571 R$ 21.571,00 
206 1.000 CMP BR0434505 - CARVAO VEGETAL ATIVADO 250MG  R$ 1,2610 R$ 1.261,00 

207 1.000 AMP BR0442584 - Norepinefrina, 2mg/ml solução injetável, 
ampola 4ml  R$ 1,0913 R$ 1.091,30 

208 600 AMP BR0442693 - Cefazolina sódica, 1g pó para solução Injetável, 
Frasco-ampola  

R$ 4,1589 R$ 2.495,34 

209 3.000 AMP 
BR0442701 - CEFTRIAXONA SÓDICA, 1G PÓ PARA SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA IM R$ 4,0448 R$ 12.134,40 

210 60.000 CMP 
BR0442754 - Gliclazida 30mg, comprimido de liberação 
prolongada  R$ 0,1416 R$ 8.496,00 

211 1.200 FR BR0448595 - Prednisolona (Fosfato Sódico) 3mg/ml, solução 
oral, frasco 60ml  R$ 4,1285 R$ 4.954,20 

212 400 BIS BR0448612 - DICLOFENACO DIETILAMONIO 11,6MG/G, GEL 
BISNAGA 30G R$ 3,3000 R$ 1.320,00 

213 400 AMP BR0448616 - Sacarato de Hidróxido Férrico 20mg/ml, solução 
injetável EV, ampola 5ml  

R$ 9,5389 R$ 3.815,56 

214 3.000 AMP 
BR0448844 - CETOPROFENO 100 MG, PÓ PARA SUSPENSÃO 
INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA R$ 3,3453 R$ 10.035,90 

215 4.000 AMP BR0448845 - CETOPROFENO 50MG/ML - SOLUÇÃO 
INJETAVEL, AMPOLA 2ML  R$ 1,1302 R$ 4.520,80 

216 600 AMP BR0448982 - Enoxaparina Sódica 40mg, solução injetável, 
seringa 0,4ml  R$ 12,2964 R$ 7.377,84 

217 300 AMP BR0453501 - Nitroprusseto de sódio 25mg/ml, solução 
injetável, ampola 2ml  

R$ 19,0118 R$ 5.703,54 

218 1.000 CMP BR0462392 - Empaglifozina + Linagliptina 25 + 5 mg  R$ 8,6233 R$ 8.623,30 

219 990 CMP BR0480079 - Trimetazidina (Dicloridrato) 80mg, comprimido 
de liberação prolongada  R$ 4,8180 R$ 4.769,82 

220 100 FR BR 296120 - OXIBUPROCAINA (CLORIDRATO) 4MG/ML, 
SOLUÇÃO OFTÁLMICA, FRASCO 10ML  

R$ 23,1920 R$ 2.319,20 
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3. DA JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO 
 
3.1. Da justificativa do objeto/contratação 
 
A justificativa apresentada pela Secretaria de Saúde no Termo de Referência do memorando 1Doc nº 
750/2026, é a seguinte: 
 
“A aquisição se faz necessária para suprir os atendimentos aos usuários da UPA MOYES LUPION e das 
Unidades Básicas, englobando todos os níveis de atendimento, eis que saúde pública é dever do Estado e 
do Município e não podemos deixar perecer os usuários. A aquisição destes insumos é vital para o devido 
funcionamento dos estabelecimentos de Saúde, para oferecer uma melhor assistência aos pacientes nos 
atendimentos eletivos das Unidades Básicas bem como nas internações na UPA 24 Horas. O quantitativo 
dos itens solicitados visa abastecer as UNIDADES E UPA 24 HORAS por um período de 12(doze) meses. Os 
números foram obtidos a partir dos dados de consumo de material de anos anteriores e por avaliação das 
técnicas a serem desenvolvidas no decorrer do ano de 2024/2025. Os quantitativos dos itens foram 
estabelecidos com base no registro de consumo do último ano alguns itens são os mais utilizados na rotina 
dos serviços prestados na urgência e emergência e apresentam mesmos modelos com medidas diversas, 
justificando assim a variedade apresentada. Os itens que não tiveram registro de consumo nos anos 
anteriores tiveram utilização em casos particulares e também são itens que faziam parte de outros pregões. 
Os demais itens são utilizados quando se encontram situações diferenciadas, neste caso, a falta dos 
mesmos pode vir a inviabilizar algum procedimento.” 
 
3.2. Do valor estimado  
 
3.2.1. A metodologia utilizada para composição das estimativas para o valor da aquisição, bem como a 
forma de realização dessas, estão previstas no Decreto nº 161/2023. 
 
3.2.2. A pesquisa de preços realizada para a obtenção do valor estimado informado no Termo de 
Referência teve como fonte(s): 
 
3.2.2.1. Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 
 
3.2.2.2. Sítio eletrônico especializado - https://www.bancodeprecos.com.br; 
 
3.2.2.3. Contratações similares de outros órgãos; 
 
3.2.2.4. BPS – Ministério da Saúde - https://infoms.saude.gov.br.  
 
4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei nº. 8.078, de 
11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes.  
 
A empresa fornecedora dos bens será responsável pela substituição, troca ou reposição dos medicamentos 
danificados, porventura entregues com defeito, ou não compatíveis com as especificações do Termo de 
Referência.  
 
Na substituição de medicamentos defeituosos, a reposição será por outro com especificações técnicas 
iguais, ou superiores com aprovação prévia da Contratante, sem custo adicional para a Contratante.  
 
A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes prevista no Edital de Licitação, seus anexos 
e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto.  
 
A demais, a contratação do referido material deverá obedecer, no que couber, ao disposto na Lei nº 
14.133/21, de 01 de abril de 2021. 
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5. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
Recebimento e Conferência 
Os produtos serão recebidos e conferidos pelo fiscalizador do contrato na Farmácia Básica de Saúde, n°325. 
Qualquer divergência entre o pedido e os produtos entregues deverá ser imediatamente comunicada ao 
fornecedor para correção. 
 
Armazenamento 
Os produtos deverão ser armazenados conforme as condições específicas de cada item, garantindo a 
manutenção da qualidade e validade dos mesmos. 
 
Controle de Qualidade 
Todos os produtos entregues deverão ser acompanhados de certificado de qualidade e validade, conforme 
normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). Serão realizados testes de qualidade e 
integridade dos produtos sempre que necessário. 
 
Pagamento 
O pagamento será efetuado mediante apresentação da nota fiscal e do comprovante de entrega dos 
produtos, após conferência e aceitação pela instituição. Os pagamentos seguirão as condições acordadas 
no contrato. 
 
Penalidades 
O fornecedor estará sujeito a penalidades em caso de atraso na entrega, entrega de produtos fora das 
especificações ou qualquer outra falha na execução do contrato, conforme cláusulas estabelecidas no 
contrato. 
 
6. DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
 
A entrega dos produtos objeto desse certame, somente será efetuada de acordo com a necessidade da 
Secretaria Municipal de Saúde, após a devida formalização do ajuste conforme e Autorização de 
Fornecimento “A.F” por escrito e com o autorizo do Secretário Municipal ou responsável indicado para este 
fim, devendo ser entregue dentro do prazo de 10 (dez) dias corridos a contar da solicitação, devendo os 
produtos ser entregues em ótimas condições e estar em condições adequadas de transporte.  
 
A quantidade dos produtos a serem entregues serão definidos pela Secretaria Municipal de Saúde, quando 
da sua programação, junto à contratada, sendo o local de entrega na Farmácia Básica, rua Rui Barbosa 
178, das 08:00 as 11:30 das 13:00 as 16:00hs, recebido pelo responsável indicado para este fim, o qual 
vistoriará os produtos, verificando se os mesmos atendem a todas as condições especificadas desse Edital.  
 
Constatada qualquer irregularidade na entrega dos materiais, a contratada, obrigar-se-á a trocá-las em 05 
(cinco) dias corridos, sob pena de sujeitar-se a aplicação das multas ou rescisão do contrato nos termos 
legais.  
 
A Prefeitura rejeitará, no todo ou em parte o produto que estiver em desacordo com o Edital.  
 
A licitante vencedora se compromete a fornecer o produto com prioridade de atendimento tendo em vista 
o interesse público.  
 
O bem será recebido provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. O controle de qualidade será 
realizado de acordo com a variedade, peso, e demais características do produto, sendo que em caso de 
não corresponder às exigências mencionadas, o material será devolvido, ficando a empresa fornecedora 
sujeita a substituí-lo no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, independentemente da aplicação das 
penalidades cabíveis.  
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Os materiais que serão entregues pela licitante vencedora deverão ser idênticos às especificações contidas 
no Edital e em sua proposta. Caso o produto não corresponda às especificações exigidas, será rejeitado e 
poderá ser admitida uma substituição, desde que o prazo máximo de até 10 (dez) dias corridos contados 
do recebimento da Nota de Empenho não se tenha esgotado e a licitante vencedora possa fornecer, frise-
se, dentro do restante do prazo. Nesta hipótese de substituição, caso seja realizada dentro do prazo de 
entrega inicial ainda não esgotado, não será aplicada a penalidade; se realizada após, findo aquele prazo, 
o produto poderá ser aceito, entretanto, será apurada a aplicação das multas cabíveis.  
 
O bem será recebido definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
assinado. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 
do prazo.  
 
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado.  
 
Cada solicitação a licitante vencedora deverá entregar na farmácia básica da Secretaria de saúde 
juntamente com a Nota Fiscal eletrônica o recibo de entrega assinado pelo gestor responsável indicado 
pela Secretaria, na data limite para a entrega dos materiais.  
 
É obrigatório à emissão da nota fiscal eletrônica, referente a venda.  
 
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese e, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  
 
No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de 
Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento.  
 
Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato.  
 
Eventuais atrasos na entrega dos produtos deverão ser justificados por escrito pela licitante vencedora 
cabendo à Administração avaliar as razões externadas, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.  
 
Os eventuais danos causados a terceiros no cumprimento deste serviço, por ação ou omissão, por 
negligência, imperícia ou imprudência, serão de responsabilidade exclusiva da empresa vencedora.  
 
Os produtos deverão estar em conformidade com a Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990, dispõe 
sobre o código que estabelece as normas de proteção e defesa do consumidor, de ordem pública e interesse 
social, nos termos dos art. 5°, inciso XXXII, 170, inciso V, da Constituição Federal e art. 48 de suas 
Disposições Transitórias. 
 
7. PRAZO DE VALIDADE E DAS EMBALAGENS: 
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Os medicamentos devem ser entregues na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação, 
sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação de conteúdo, identificadas, nas condições de 
temperatura exigida em rótulo, e com o número do registro emitido pela Anvisa. 
 
Os produtos a serem fornecidos pelas empresas vencedoras, deverão apresentar em suas embalagens 
(blisters, Envelopes, frascos e tubos), em DESTAQUE O NOME DO PRINCIPIO ATIVO, e ainda constar a 
expressão ˝PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO“, conforme Artigo 7.º da Portaria do Ministério da Saúde 
n.º 2.814/1998. 
 
As embalagens externas devem apresentar as condições corretas de armazenamento do produto 
(temperatura, umidade, empilhamento, etc.) 
 
O texto e demais exigências legais previstas para o cartucho, rotulagem e bula devem estar em 
conformidade com a legislação do Ministério da Saúde e do Código de Defesa do Consumidor.  
 
As embalagens devem ser acompanhadas das respectivas bulas.  
 
As embalagens primárias dos medicamentos (ampolas, blister, strips e frascos) devem apresentar o número 
do lote, data de fabricação e prazo de validade.  
 
Os medicamentos injetáveis devem vir acompanhados de seus respectivos diluentes, filtros e equipos para 
aplicação, transferência ou infusão, quando for o caso.  
 
Os medicamentos que os laboratórios fabricarem em embalagens hospitalares fracionadas devem ser 
entregues fracionados individualmente por unidade e conforme as normas vigentes. 
 
No caso de produtos acondicionados em bisnagas, as mesmas deverão apresentar lacre no bico de 
dispensação e tampa com dispositivo para seu rompimento.  
 
Os aplicadores que acompanham os cremes, pomadas ou geleias ginecológicas devem estar protegidos por 
material adequado, convenientemente selado.  
 
O FORNECEDOR deverá apresentar no ato da entrega dos medicamentos o Certificado de Controle de 
Qualidade do lote de cada produto, emitido pelo laboratório produtor. 
 
O órgão Gerenciador da ARP observará, para efeito de quantificação do pedido, a quantidade mínima da 
embalagem primária, nos casos de impossibilidade de fracionamento. Caso o FORNECEDOR receba a 
Requisição de Empenho com quantidade incompatível com a possibilidade de fracionamento, deverá 
imediatamente informar ao Órgão a situação, requerendo a revisão do empenho e, ainda, o cancelamento 
da quantidade remanescente no sistema informatizado.  
 
A fracionalidade será regulada pelas disposições contidas no Decreto nº 5.775/2006, Lei nº 6.360/76, Lei 
nº 6.437/77 e RDC nº 80/2006. 
 
Validade dos produtos: os medicamentos a serem entregues deverão ter validade de no mínimo 75% 
(setenta e cinco por cento) contados da data de fabricação, entretanto, os medicamentos não poderão 
possuir prazo de validade inferior a 12 (doze) meses, a contar da data de entrega. 
 
8. PREÇO MÁXIMO DE VENDA AO GOVERNO E DESONERAÇÃO DO ICMS 
  
As proponentes deverão aplicar o Coeficiente de Adequação de Preço – CAP (Comunicado nº 15/2018 – 
Resolução nº 03/2011 – CMED) sobre o Preço Fábrica (PF) dos produtos definidos no artigo 2º da Resolução 
nº 03/2011 – CMED para obter o Preço Máximo de Venda ao Governo (PMVG). 
 
Conforme o art. 3º da Resolução nº 03/2011–CMED, o PMVG deverá ser calculado a partir da seguinte 
fórmula: PMVG = PF * (1 – CAP).  



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS DO SUL 
E S T A D O D O P A R A N Á 

 

     Avenida Brasil, nº 38, Centro, CEP: 83850-000, Agudos do Sul – PR 
Fone: (41) 3624.1244 – www.agudosdosul.pr.gov.br 

 

Página 32 de 48 
 

 
Nos casos em que não é aplicado o CAP nos fornecimentos para órgãos públicos por meio de licitações, o 
distribuidor é obrigado a vender os produtos tendo como referencial máximo o Preço do Fabricante 
(Orientação Interpretativa da CMED 02/2006 e artigo 5º, §1º, da Resolução nº 02/2018 – CMED).  
 
As proponentes deverão aplicar a isenção tributária conforme Convênio(s) ICMS – Conselho Nacional de 
Política Fazendária – CONFAZ nº 87/2002 e seguintes, ou de outras normas que impliquem desoneração 
tributária no preço dos medicamentos, de modo a assegurar a isonomia entre os participantes e a obtenção 
da proposta mais vantajosa à Administração Pública.  
 
Em caso de descumprimento das normas do Coeficiente de Adequação de Preços – CAP e/ou recusa em 
conceder a isenção prevista nos Convênios CONFAZ, será encaminhada denúncia à CMED e ao Ministério 
Público.  
 
9. DO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
 

Meses de 
Execução 

Mês 
01 

Mês 
02 

Mês 
03 

Mês 
04 

Mês 
05 

Mês 
06 

Mês 
07 

Mês 
08 

Mês 
09 

Mês 
10 

Mês 
11 

Mês 
12 

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 
 
10. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
10.1. O pagamento será feito por crédito em conta bancária da licitante vencedora ou via boleto bancário 
no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento da Nota Fiscal/fatura, estando condicionado à 
aceitação e atesto da Secretaria solicitante. 
 
10.2. As notas fiscais devem conter a identificação do número do lote e do prazo de validade dos 
medicamentos, nos termos dos artigos 9º e 13, incisos VIII e X, da Portaria Anvisa 802/1998 c/c o artigo 
1º, inciso I, da Resolução Anvisa RDC 320/2002.  
 
10.3. A licitante vencedora deve realizar o preenchimento do Código GTIN, bem como dos campos dos 
Grupos l80 (rastreabilidade do produto) e K (detalhamento específico de medicamento e de matérias primas 
farmacêuticas) nas Notas Fiscais Eletrônicas dos medicamentos fornecidos.  
 
10.4. Quando da entrega dos medicamentos, o fornecedor deverá comprovar, mediante apresentação 
do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 
55, quando a empresa participante não for titular do registro do medicamento no Ministério da Saúde, a 
nota fiscal deverá vir acompanhada de documento com data recente, comprovando autorização legal 
específica do titular para comercialização daquele produto (Portaria MS nº 2814/98). 
 
10.5. A Nota Fiscal deverá ser apresentada sem rasuras, em nome do Município de Agudos do Sul, CNPJ 
nº. 76.105.667/0001-10, indicando o número de conta corrente para pagamento, o nome do Banco e a 
respectiva Agência, e, ainda, os produtos fornecidos. 
10.5.1. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será 
devolvida à contratada, e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Município de Agudos do Sul. 
 
10.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 
 
10.7. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato. 
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10.8. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o 
pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 
 
10.9. O Município de Agudos do Sul reserva-se o direito de não atestar a Nota Fiscal para pagamento se 
os produtos fornecidos não estiverem em conformidade com as exigências apresentadas em Edital. 
 
10.10. Nos termos do Decreto Municipal nº 113/2023, o Município de Agudos do Sul, ao efetuar o 
pagamento pela prestação dos serviços ou fornecimento de bens, fica obrigado a proceder à retenção do 
Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza – IR –, com base na Instrução Normativa da 
Receita Federal do Brasil nº 1.234/2012, e alterações. 
 
10.11. A retenção do IR deverá ser destacada no corpo do documento fiscal observando os percentuais 
estabelecidos no Anexo I da IN RFB nº 1.234/2012, ou em norma que vier a alterá-la ou substituí-la, nos 
mesmos moldes aplicáveis aos órgãos da administração pública federal.  
 
10.12. Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas ou 
jurídicas pelos serviços e produtos elencados no art. 4º da IN RFB nº 1.234/2012, e alterações.  
 
10.13. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, por não incidência ou por alíquota zero do IR devem 
informar essa condição nos documentos fiscais, inclusive o enquadramento legal, sob pena de retenção do 
IR sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou 
serviço. 
 
10.14. Em observância ao art. 32 da Instrução Normativa nº 45/2010, do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná, o pagamento será efetuado mediante transferência eletrônica diretamente na conta bancária 
da CONTRATADA.  
 
10.15. Caso ocorra atraso no pagamento o mesmo sofrerá atualização monetária através da variação do 
INPC, entre a data prevista e a do efetivo pagamento. 

 
11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: 
 
a) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 
no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;  
b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
c) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 5.2.6 Referência, o 
objeto com avarias ou defeitos;  
d) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  
e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
f) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 
12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
a) São obrigações da contratante, receber o objeto no prazo e condições estabelecidas; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações, para fins de aceitação e recebimento. 
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c) Comunicar à Contratada, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, 
para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no contrato; 
f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
13. DO PRAZO DE VIGÊNCIA  
 
13.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 01 (um) ano, a contar da data de assinatura da 
presente ata, podendo ser prorrogada. 
 
14. DA ATUALIZAÇÃO DE PREÇOS 
 
14.1. Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução tal como pactuado, nos termos do disposto na norma contida no §5º do art. 82° 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  
 
14.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 
registrados, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo mercado.  
 
14.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao fornecedor 
requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização do preço registrado, mediante demonstração de 
fato superveniente que tenha provocado elevação que impossibilite o cumprimento das obrigações contidas 
na ata e desde que atendidos os seguintes requisitos.  
 
15. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO  
 
15.1. Nos termos do Decreto Municipal nº 161/2023, que dispõe sobre fiscalização e gestão de contratos, 
os agentes públicos designados para a fiscalização e gestão do contrato, serão: 
 
15.1.1. A gestão da ata ficará a cargo da Secretária de Saúde, Sra Josiane Rosário da Cruz Andrade, CPF 

nº CPF ***.200.429-**. 
15.1.2. A fiscalização da ata ficará a cargo da sra. Priscila Aparecida Cerqueira, CPF nº  

***.984.019-**. 
 
15.2. Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais, anotando em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 
 
15.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade 
com o art. 117 da lei 14.133 de 2021 e com o Decreto Municipal nº 161/2023. 
 
15.4. O Fiscal da ata de registro de preços anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
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16. JUSTIFICATIVA LICITAÇÃO DE AMPLA CONCORRÊNCIA  
 
Justifica-se a licitação para ampla concorrência, por se enquadrar na hipótese prevista no artigo 49, II da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, haja vista não possuir um mínimo de 
3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte 
sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório, entretanto, respeitando-se os direitos de preferência que a lei nº 123/2006 concede as 
microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
17. DAS INFORMAÇÕES  
 
a) assuntos sobre especificações dos produtos - fone: (41) 3624-1064 – Secretaria de Saúde – com 
Priscila; 
b) assuntos relacionados com documentos e edital – fone: (41) 3624-1808 - Departamento de Licitações 
– com o Pregoeiro. 
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ANEXO II 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

REGISTRO DE PREÇO N° xx/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2026 

 
Aos ................ dias do mês de ................. de 2026, autorizado pelo Pregão Eletrônico nº 19/2026, 
foi expedida a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com integral observância da Lei Geral de 
Licitações nº 14.133, de 01/04/2021, da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, e alterações, e do 
Decreto Municipal nº 161 de 15/12/2023, que, conjuntamente com as condições estabelecidas pelo edital 
e os requisitos a seguir estipulados, regem o relacionamento obrigacional entre o Município de Agudos do 
Sul, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 76.105.667/0001-10, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. xxxxxxxxxxxxxxx, portador da Carteira de Identidade RG nº. 
xxxxxxxxxxxx - SSP-PR e inscrito no CPF sob o nº xxxxxxxxxxxxxxx, doravante denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR e o DETENTOR DA ATA ....................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob nº. ..................., com endereço à ......................., neste ato representado por ........................., 
inscrito no CPF sob nº. ....................  
 
As partes acima elencadas resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP, de acordo 
com o resultado da licitação decorrente do processo de licitação acima especificado, com as condições do 
edital, termos da proposta e mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
A presente Ata Registro de Preços tem por objeto estabelecer as condições que disciplinarão o REGISTRO 
DE PREÇOS PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE MEDICAMENTOS EM ATENDIMENTO À FARMÁCIA 
BÁSICA MUNICIPAL. 
  
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E VALORES 
 
2.1. As especificações, quantidades e preços unitários serão registrados nos termos ofertados pela 
empresa classificada do Pregão Eletrônico nº 19/2026, conforme tabela abaixo: 
 
..... 
 
2.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços.  
 
2.3. É admitida a alteração da marca pelo fornecedor sempre que a nova marca indicada cumprir os 
requisitos previstos em edital. 
 
2.4. Existindo ata de registro de preços vigente do Município que atenda às necessidades da 
Administração Municipal, somente será autorizada a contratação por outros meios diante de motivo 
superveniente e suficiente, indicado no respectivo processo de contratação, exigida, em qualquer caso, a 
demonstração da vantajosidade econômica da contratação. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E PUBLICIDADE DA ATA DO REGISTRO DE 
PREÇOS  
 
3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade 01 (um) ano, a contar da data de assinatura, podendo 
ser prorrogada. 
 
3.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
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3.2. A Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico nº 19/2026, terá seu extrato publicado 
no diário oficial dos municípios, assim como a íntegra de todo o processo será disponibilizada no portal de 
transparência do município https://e-gov.betha.com.br/transparencia/01037-160/con_licitacoes.faces 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E 
RECEBIMENTO 
 
A entrega dos produtos objeto desse certame, somente será efetuada de acordo com a necessidade da 
Secretaria Municipal de Saúde, após a devida formalização do ajuste conforme e Autorização de 
Fornecimento “A.F” por escrito e com o autorizo do Secretário Municipal ou responsável indicado para este 
fim, devendo ser entregue dentro do prazo de 10 (dez) dias corridos a contar da solicitação, devendo os 
produtos ser entregues em ótimas condições e estar em condições adequadas de transporte.  
 
A quantidade dos produtos a serem entregues serão definidos pela Secretaria Municipal de Saúde, quando 
da sua programação, junto à contratada, sendo o local de entrega na Farmácia Básica, rua Rui Barbosa 
178, das 08:00 as 11:30 das 13:00 as 16:00hs, recebido pelo responsável indicado para este fim, o qual 
vistoriará os produtos, verificando se os mesmos atendem a todas as condições especificadas desse Edital.  
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PRAZO DE VALIDADE E DAS EMBALAGENS 
 
Os medicamentos devem ser entregues na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação, 
sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação de conteúdo, identificadas, nas condições de 
temperatura exigida em rótulo, e com o número do registro emitido pela Anvisa. 
 
Os produtos a serem fornecidos pelas empresas vencedoras, deverão apresentar em suas embalagens 
(blisters, Envelopes, frascos e tubos), em DESTAQUE O NOME DO PRINCIPIO ATIVO, e ainda constar a 
expressão ˝PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO“, conforme Artigo 7.º da Portaria do Ministério da Saúde 
n.º 2.814/1998. 
 
As embalagens externas devem apresentar as condições corretas de armazenamento do produto 
(temperatura, umidade, empilhamento, etc.) 
 
O texto e demais exigências legais previstas para o cartucho, rotulagem e bula devem estar em 
conformidade com a legislação do Ministério da Saúde e do Código de Defesa do Consumidor.  
 
As embalagens devem ser acompanhadas das respectivas bulas.  
 
As embalagens primárias dos medicamentos (ampolas, blister, strips e frascos) devem apresentar o número 
do lote, data de fabricação e prazo de validade.  
 
Os medicamentos injetáveis devem vir acompanhados de seus respectivos diluentes, filtros e equipos para 
aplicação, transferência ou infusão, quando for o caso.  
 
Os medicamentos que os laboratórios fabricarem em embalagens hospitalares fracionadas devem ser 
entregues fracionados individualmente por unidade e conforme as normas vigentes. 
 
No caso de produtos acondicionados em bisnagas, as mesmas deverão apresentar lacre no bico de 
dispensação e tampa com dispositivo para seu rompimento.  
 
Os aplicadores que acompanham os cremes, pomadas ou geleias ginecológicas devem estar protegidos por 
material adequado, convenientemente selado.  
 
O Detentor da Ata deverá apresentar no ato da entrega dos medicamentos o Certificado de Controle de 
Qualidade do lote de cada produto, emitido pelo laboratório produtor. 
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O órgão Gerenciador da ARP observará, para efeito de quantificação do pedido, a quantidade mínima da 
embalagem primária, nos casos de impossibilidade de fracionamento. Caso o FORNECEDOR receba a 
Requisição de Empenho com quantidade incompatível com a possibilidade de fracionamento, deverá 
imediatamente informar ao Órgão a situação, requerendo a revisão do empenho e, ainda, o cancelamento 
da quantidade remanescente no sistema informatizado.  
 
A fracionalidade será regulada pelas disposições contidas no Decreto nº 5.775/2006, Lei nº 6.360/76, Lei 
nº 6.437/77 e RDC nº 80/2006. 
 
Validade dos produtos: os medicamentos a serem entregues deverão ter validade de no mínimo 75% 
(setenta e cinco por cento) contados da data de fabricação, entretanto, os medicamentos não poderão 
possuir prazo de validade inferior a 12 (doze) meses, a contar da data de entrega. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – PREÇO MÁXIMO DE VENDA AO GOVERNO E DESONERAÇÃO DO ICMS 
  
O fornecedor deverá aplicar o Coeficiente de Adequação de Preço – CAP (Comunicado nº 15/2018 – 
Resolução nº 03/2011 – CMED) sobre o Preço Fábrica (PF) dos produtos definidos no artigo 2º da Resolução 
nº 03/2011 – CMED para obter o Preço Máximo de Venda ao Governo (PMVG). 
 
Conforme o art. 3º da Resolução nº 03/2011–CMED, o PMVG deverá ser calculado a partir da seguinte 
fórmula: PMVG = PF * (1 – CAP).  
 
Nos casos em que não é aplicado o CAP nos fornecimentos para órgãos públicos por meio de licitações, o 
distribuidor é obrigado a vender os produtos tendo como referencial máximo o Preço do Fabricante 
(Orientação Interpretativa da CMED 02/2006 e artigo 5º, §1º, da Resolução nº 02/2018 – CMED).  
 
O fornecedor deverá aplicar a isenção tributária conforme Convênio(s) ICMS – Conselho Nacional de Política 
Fazendária – CONFAZ nº 87/2002 e seguintes, ou de outras normas que impliquem desoneração tributária 
no preço dos medicamentos, de modo a assegurar a isonomia entre os participantes e a obtenção da 
proposta mais vantajosa à Administração Pública.  
 
Em caso de descumprimento das normas do Coeficiente de Adequação de Preços – CAP e/ou recusa em 
conceder a isenção prevista nos Convênios CONFAZ, será encaminhada denúncia à CMED e ao Ministério 
Público.  
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA– DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
7.1. Nos termos do Decreto Municipal nº 161/2023, que dispõe sobre fiscalização e gestão de contratos, 
os agentes públicos designados para a fiscalização e gestão do contrato, serão: 
 
7.1.1. A gestão da ata ficará a cargo da Secretária de Saúde, Sra Josiane Rosário da Cruz de Andrade, 

CPF nº ***.200.429-**. 
7.1.2. A fiscalização da ata ficará a cargo da sra. Priscila Aparecida Cerqueira, CPF nº  

***.984.019-**. 
 
7.2. Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 
 
7.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade 
com o art. 117 da lei 14.133 de 2021 e com o Decreto Municipal nº 161/2023. 
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7.4. O Fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 
8.1. O pagamento será feito por crédito em conta bancária da licitante vencedora ou via boleto bancário 
no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento da Nota Fiscal/fatura, estando condicionado à 
aceitação e atesto da Secretaria solicitante. 
 
8.2. As notas fiscais devem conter a identificação do número do lote e do prazo de validade dos 
medicamentos, nos termos dos artigos 9º e 13, incisos VIII e X, da Portaria Anvisa 802/1998 c/c o artigo 
1º, inciso I, da Resolução Anvisa RDC 320/2002.  

 
8.3. A licitante vencedora deve realizar o preenchimento do Código GTIN, bem como dos campos dos 
Grupos l80 (rastreabilidade do produto) e K (detalhamento específico de medicamento e de matérias primas 
farmacêuticas) nas Notas Fiscais Eletrônicas dos medicamentos fornecidos.  

 
8.4. Quando da entrega dos medicamentos, o fornecedor deverá comprovar, mediante apresentação 
do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 
55, quando a empresa participante não for titular do registro do medicamento no Ministério da Saúde, a 
nota fiscal deverá vir acompanhada de documento com data recente, comprovando autorização legal 
específica do titular para comercialização daquele produto (Portaria MS nº 2814/98). 

 
8.5. A Nota Fiscal deverá ser apresentada sem rasuras, em nome do Município de Agudos do Sul, CNPJ 
nº. 76.105.667/0001-10, indicando o número de conta corrente para pagamento, o nome do Banco e a 
respectiva Agência, e, ainda, os produtos fornecidos. 
 
8.5.1. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será 
devolvida à contratada, e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Município de Agudos do Sul. 
 
8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 
 
8.7. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato. 
 
8.8. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o 
pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 
 
8.9. O Município de Agudos do Sul reserva-se o direito de não atestar a Nota Fiscal para pagamento se 
os produtos fornecidos não estiverem em conformidade com as exigências apresentadas em Edital. 
 
8.10. Nos termos do Decreto Municipal nº 113/2023, o Município de Agudos do Sul, ao efetuar o 
pagamento pela prestação dos serviços ou fornecimento de bens, fica obrigado a proceder à retenção do 
Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza – IR –, com base na Instrução Normativa da 
Receita Federal do Brasil nº 1.234/2012, e alterações. 
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8.11. A retenção do IR deverá ser destacada no corpo do documento fiscal observando os percentuais 
estabelecidos no Anexo I da IN RFB nº 1.234/2012, ou em norma que vier a alterá-la ou substituí-la, nos 
mesmos moldes aplicáveis aos órgãos da administração pública federal.  
 
8.12. Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas ou 
jurídicas pelos serviços e produtos elencados no art. 4º da IN RFB nº 1.234/2012, e alterações.  
 
8.13. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, por não incidência ou por alíquota zero do IR devem 
informar essa condição nos documentos fiscais, inclusive o enquadramento legal, sob pena de retenção do 
IR sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou 
serviço. 
 
8.14. Em observância ao art. 32 da Instrução Normativa nº 45/2010, do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná, o pagamento será efetuado mediante transferência eletrônica diretamente na conta bancária 
da CONTRATADA.  
 
8.15. Caso ocorra atraso no pagamento o mesmo sofrerá atualização monetária através da variação do 
INPC, entre a data prevista e a do efetivo pagamento. 
 
9.  CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 
9.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 
 
9.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 
pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
9.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
 
9.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

9.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   
 
9.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 
 

9.2. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
 
9.2.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

 
9.2.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, se houver, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado.  

 
9.2.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
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9.2.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
9.3. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador, 
antes do pedido de fornecimento, a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
 
9.3.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 
relação às condições inicialmente pactuadas. 

 
9.3.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 
8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

 
9.3.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, se houver, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 8.4. 

 
9.3.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

 
9.3.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 7.3 e no item 9.3.1, o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, 
de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 
9.3.6.  O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS 
 
10.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor: 
 
10.1.1. For liberado; 

 
10.1.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
 
10.1.3. Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 172, § 1º, do Decreto 

Municipal nº 161, de 2023; ou 
 
10.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
10.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 
de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão gerenciador poderá, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
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10.1.5. Não aceitar o preço revisado pela Administração, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
administrativas. 

 
10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1. será formalizado por despacho 
do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 
10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar os 
licitantes que compõem o cadastro de reserva, se houver, observada a ordem de classificação. 
 
10.4. O cancelamento da ata de registro de preços poderá ser realizado pelo gerenciador, total ou 
parcialmente, nas seguintes hipóteses:  

 
10.4.1. pelo decurso do prazo de vigência; 

 
10.4.2. pelo cancelamento de todos os preços registrados 
 
10.4.3. por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem 
a execução das obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado 

 
10.4.4. por razões de interesse público, devidamente justificadas 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSO  
 
11.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços 
correrão a cargo do órgão usuário da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão 
nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições 
estabelecidas no edital e ao que dispõe a Lei n. 14.133/21. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
 
12.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, são 
obrigações:  
 
12.1.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
A contratada obriga-se a cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e ainda: 
 
a) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local indicado, 
acompanhado da respectiva nota fiscal. 
b) Substituir, reparar ou corrigir o objeto com avarias ou defeitos; 
c) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
d) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
12.1.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 
a) São obrigações da contratante, receber o objeto no prazo e condições estabelecidas; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações, para fins de aceitação e recebimento. 
c) Comunicar à Contratada, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, 
para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
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d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no contrato; 
f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES  

 
13.1. Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, o município e suas secretarias poderão sujeitar a 
Detentora as penalidades previstas na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021.  
 
13.2. O fornecedor será notificado, por escrito para recolhimento da multa aplicada, o que deverá ocorrer 
no prazo de 10 (dez) dias úteis dessa notificação. Se não ocorrer o recolhimento da multa no prazo fixado, 
o seu valor será deduzido das faturas remanescentes.  
 
13.3. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento 
total da obrigação assumida, podendo a Administração aplicar as penalidades cabíveis.  
 
13.4. No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso injustificado do objeto desta licitação, sem 
prejuízos das responsabilidades civil e criminal, ressalvado as situações devidamente justificadas e 
comprovadas, a critério da Administração Pública, garantia a ampla defesa e o contraditório, serão 
aplicadas as penalidades previstas no art. 156 da lei 14.133 de 2021, cumulativamente ou não, 
considerando as especificações descritas no § 1º deste mesmo artigo. 
 
13.5. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

  
14.1. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas as cláusulas e condições constantes 
no Edital do pregão eletrônico supracitado, que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso.  
 
14.2. O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pelo Edital 
de Pregão Eletrônico nº 19/2026. 
 
14.3. Integram o presente instrumento, independente de transcrição, todas as condições e respectivos 
atos do Edital do Pregão Eletrônico de Registro de Preços nº 19/2026, bem como a proposta da empresa 
que firma a presente. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO  
 
15.1. Fica eleito o Foro Regional de Fazenda Rio Grande, da Comarca da Região Metropolitana de 
Curitiba, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento.  

 
GENÉZIO GONÇALVES DA LUZ 

Prefeito Municipal 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
XXXXXXXXXXXX 

CNPJ XX.XXX.XXX/XXXX-XX 
DETENTOR DA ATA DE REG. DE PREÇOS 
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JOSIANE ROSÁRIO DA CRUZ ANDRADE 

GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
SECRETARIA DE SAÚDE 

 
PRISCILA APARECIDA CERQUEIRA 

FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
SECRETARIA DE SAÚDE 
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ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
(timbre ou identificação da licitante) 

 
 
 
À Prefeitura Municipal de Agudos do Sul - PR 
Sr. Pregoeiro, 
Ref.: Edital de Pregão Eletrônico nº 19/2026 - Registro de Preços 
 
 

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sa nossa proposta de preços, relativa à licitação em 
epígrafe, cujo objeto é ...................... 

 
............................ (inserir planilha com itens, valores e marca). 
 

1. Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
2. Forma de pagamento: Até 30 (trinta) dias após entrega NF. 
3. Dados bancários: 
4. Prazo de entrega: Até 10 (dez) dias. 
5. Informamos que, quando convocados a firmarmos a respectiva Ata de Registro de Preços, deverá 
assiná-lo o nosso representante legal, nos termos do que dispõe os atos constitutivos desta empresa o(s) 
Senhor (es)............... (qualificação, identidade, CPF e endereço residencial).  
6. Declaramos que a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes nesta data, conforme 
disposto no § 1º art. 63º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021.  
7. Declaramos, ainda, que estamos enquadrados no regime de tributação de microempresa e 
empresa de pequeno porte, conforme estabelece o artigo 3º da lei complementar nº 123/2006. 
[somente na hipótese de o licitante ser microempresa ou empresa de pequeno porte 
(ME/EPP.)] 
8. Finalizando aproveitamos para comunicar que estamos de pleno acordo com todas as cláusulas 
estabelecidas neste Edital. 
 
 
 

Local, ____ de ____________ de 2026. 
 
 

__________________________________ 
[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável Legal] 

[Nome da Empresa] 
[CNPJ] 

 
 

As proponentes devem enviar juntamente com a proposta de preços final, o Registro dos 
medicamentos no Ministério da Saúde/Anvisa, os quais deverão ser numerados na ordem 
sequencial numérica dos itens da proposta, indicando no lado superior direito do documento 
o número do item a que se refere OU nome do arquivo equivalente ao item. 

Caso o produto seja isento de Registro, deve ser informada na proposta de preços a norma 
que o isenta do Registro. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS DO SUL 
E S T A D O D O P A R A N Á 

 

     Avenida Brasil, nº 38, Centro, CEP: 83850-000, Agudos do Sul – PR 
Fone: (41) 3624.1244 – www.agudosdosul.pr.gov.br 

 

Página 46 de 48 
 

 
ANEXO IV 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 
(timbre ou identificação da licitante) 

 
 
AO 
MUNICÍPIO DE AGUDOS DO SUL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2026 – REGISTRO DE PREÇOS 
 
Senhor (a) Pregoeiro (a) 
 
 
A empresa ____________________________________, inscrita no CNPJ nº ___________________ e 
Inscrição Estadual nº _______________________, sediada na Rua ___________________________, nº 
_______, bairro _________________________, CEP: _________________________, na cidade de 
_____________________________, estado de _______________________, DECLARA, para os fins de 
direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório em epígrafe, instaurado por este município, 
que: 

 

1. DECLARAÇÃO QUE CUMPRE OS REQUISITOS DO EDITAL 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do presente procedimento licitatório que 
cumprimos plenamente os requisitos exigidos na fase de habilitação e assumimos inteira responsabilidade 
pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se 
façam necessárias. 

 

2. DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Declaramos sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, instaurado 
pelo Município de Agudos do Sul, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder 
Público, em qualquer de suas esferas.  

 

3. DECLARAÇÃO DE COTAS DE APRENDIZAGEM 

Declaramos, sob as penas da Lei, que cumprimos a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no 
art. 429 da Consolidação das Leis do Trabalho CLT, e em outras normas específicas e correlatas 

 

4. INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

Que não se enquadra em nenhuma das vedações contidas no art. 14 da Lei Federal n.º 14.133/2021, em 
especial: 

4.1 Não mantem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

5. DECLARAÇÃO DE NÃO EXPLORAÇÃO DE TRABALHO ESCRAVO E INFANTIL 

Declaramos que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste procedimento, não fomos condenados 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 
a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
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trabalhista. 

 

6. DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR TRABALHADOR 

Declaramos que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, VI do art. 68 da Lei n.º 14.133, de 01 de abril de 
2021, c/c pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1.999. 

 

7. DECLARAÇÃO DE NÃO EXECUTAR TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO 

Declaramos que não possuímos, em nossa cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art 5º da Constituição 
Federal. 

 

8. DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA – PCD 

Declaramos que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

9. DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À POLÍTICA AMBIENTAL DE LICITAÇÃO SUSTENTÁVEL 

Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial que se 
responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-consumo no 
limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela destinação final, 
ambientalmente adequada. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 
 

[Local], _____de ________________________de 2026. 
 
 

__________________________________ 
[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável Legal] 

[Nome da Empresa] 
[CNPJ] 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
(timbre ou identificação da licitante) 

 
 
 
AO 
MUNICÍPIO DE AGUDOS DO SUL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2026 – REGISTRO DE PREÇOS 
 
Senhor (a) Pregoeiro (a) 
 
 
 
.............................................., inscrita no CNPJ/MF sob o nº ........................, por intermédio de seu 
Representante Legal, Sr.(a)........................................, portador(a) da Carteira de Identidade 
n.º..............., inscrito no CPF/MF sob o nº......................., DECLARA, para fins do disposto no Edital de 
......................................... nº ............./.................., sob as penas da lei, que esta empresa, na presente 
data, é considerada:  
 
OBS: Assinalar com um “X” a condição da empresa.  
 
1. ( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 14/12/2006; 
2. ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 
14/12/2006;  
3. ( ) MICROEMPREENDOR INDIVIDUAL, conforme § 1º do artigo 18 da Lei Complementar n.º 123, de 
14/12/2006. DECLARA ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do 
artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006.  
 
 

[Local], _____de ________________________de 2026. 
 
 

__________________________________ 
[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável Legal] 

[Nome da Empresa] 
[CNPJ] 

 
 
1) A DECLARAÇÃO de enquadramento como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou 
Microempreendedor Individual, poderá ser objeto de diligência para confirmação da veracidade da mesma 
e implicará no tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n.º 123/2006.  
 
2) A DECLARAÇÃO de enquadramento como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou 
Microempreendedor Individual, falsa ou inverídica sujeitará a licitante às penalidades previstas neste Edital, 
bem como, às demais sanções penais cabíveis. 


